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EDITAL 

 
INFORMAÇÕES GERAIS 

PROCESSO 107/2024 

PREGÃO PRESENCIAL 19/2024 

 
OBJETO “Aquisição de kit de materiais de apoio nas áreas de Língua 

Portuguesa e Matemática para atendimento aos alunos e 
corpo pedagógico do Ensino Fundamental do 1º ao 5º ano 
composto por: Livros, Programa de Avaliação e 
Acompanhamento da Aprendizagem, Plataforma Digital de 
Aprendizagem On Line e Serviços de Assessoria 
Pedagógica, conforme termos, prazos e condições 

estabelecidas no Anexo I”. 

 
DATA DA SESSÃO 15/01/2025 

HORA DA SESSÃO 09h00m 

LOCAL Avenida Santa Cecília, nº 596 – Centro – Álvaro de Carvalho 
– Cep: 17.410-039 – Sala de Licitações 

 
MODO DE DISPUTA Aberto 

TIPO Menor preço global 

LEGISLAÇÃO Lei Federal nº 14.133/2021 

 
PRAZO DE ENTREGA 15 (quinze) dias 

PRAZO DE PAGAMENTO 30 (trinta) dias 

 
ESCLARECIMENTOS Devem ser encaminhados para o e-mail 

licitacaoalvaro22@gmail.com, até 03 (três) dias antes da data 
da sessão. 
 
As respostas serão divulgadas até um dia útil da data da 
sessão, diretamente no site da Prefeitura Municipal de Álvaro 
de Carvalho (www.alvarodecarvalho.sp.gov.br) Aba Licitação 
– Pregão Presencial – 2024. 

 
 
 
 

mailto:licitacaoalvaro22@gmail.com
http://www.alvarodecarvalho.sp.gov.br/
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 

 
 

PROCESSO Nº 107/2024 

PREGÃO PRESENCIAL Nº  19/2024 

EDITAL Nº 99/2024 

DATA DA REALIZAÇÃO 15/01/2025 

HORÁRIO 09h00m 

LOCAL Avenida Santa Cecília, nº 596 – Centro – Álvaro de 
Carvalho – Cep: 17.410-039 – Sala de Licitações 

 
 

A Prefeitura Municipal de Álvaro de Carvalho, através do Prefeito Municipal, Senhor 
ADILSON DE OLIVEIRA LOPES, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 
torna público que se encontra aberta nesta unidade, licitação na modalidade pregão, na 
forma presencial, do tipo menor preço global, modo de disputa aberto, autuado no 
Processo nº 107/2024 – Pregão Presencial nº 19/2024, objetivando a Aquisição de kit de 
materiais de apoio nas áreas de Língua Portuguesa e Matemática para atendimento aos 
alunos e corpo pedagógico do Ensino Fundamental do 1º ao 5º ano composto por: Livros, 
Programa de Avaliação e Acompanhamento da Aprendizagem, Plataforma Digital de 
Aprendizagem On Line e Serviços de Assessoria Pedagógica, que será regido pela Lei 
Federal nº 14.133/2021, e demais normas aplicáveis à espécie. 

 

Uso do Pregão na Forma Presencial 

O uso da modalidade pregão na forma presencial encontra fundamento no § 2º, do Art. 17, 
da Lei Federal nº 14.133/2021, visando atribuir maior celeridade à contratação, sem prejuízo 
à competitividade. 

 

O pregão, quando realizado na forma presencial, impõe menos procedimentos burocráticos 
e garante a maior agilidade na obtenção de esclarecimentos imediatos durante a sessão do 
pregão e facilidade na negociação de preços e visando evitar a apresentação de propostas 
de licitantes que não preenchem as condições de habilitação. 

 

Importante ressaltar que atendendo ao disposto no mesmo § 2º, o Art. 17, da Lei Federal nº 
14.133/2021, a sessão pública será registrada em ata e gravada em áudio e vídeo, sendo a 
gravação juntada aos autos do processo licitatório depois de seu encerramento, nos termos 
do § 5º, o Art. 17, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, 
que dele fazem parte integrante. 

 

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no 
endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão Presencial, 
após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 
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A sessão de processamento do Pregão Presencial será realizada na Sala de Licitações do 
Paço Municipal, situada à Avenida Santa Cecília, nº 596, neste município, iniciando-se no 
dia 15/01/2025, às 09h00m e será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) com o auxílio da Equipe 
de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe. 

 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação da municipalidade em sentido contrário. 

 

 

1 – DO OBJETO 
1.1 – Aquisição de kit de materiais de apoio nas áreas de Língua Portuguesa e Matemática 
para atendimento aos alunos e corpo pedagógico do Ensino Fundamental do 1º ao 5º ano 
composto por: Livros, Programa de Avaliação e Acompanhamento da Aprendizagem, 
Plataforma Digital de Aprendizagem On Line e Serviços de Assessoria Pedagógica, 
conforme termos, prazos e condições estabelecidas no Anexo I. 

 

 

2 – DA PARTICIPAÇÃO 
2.1 - Poderão participar do certame todos os interessados que preencherem as condições 
de credenciamento e habilitação constante deste Edital.  
 
2.2 - Poderão participar do certame todas as empresas especializadas no ramo, 
devidamente regulamentada e autorizada ao exercício pela legislação vigente. 
 
2.3 - Não será admitida nesta licitação a participação de empresas:  

2.3.1 - Que tenham sido declaradas suspensas de participarem em licitação e 
impedidas de contratar com a Administração ou inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública.  

2.3.2 – Que tenham em seu quadro societário ou laboral servidores desta 
Prefeitura, outros agentes vinculados ao Poder Executivo ou Legislativo deste Município, 
inclusive da Administração indireta, bem como quaisquer pessoas que mantenham vínculos 
na forma do Art. 14, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
 

3 – DO CREDENCIAMENTO 
3.1 - Para credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
 3.3.1 - tratando-se de representante legal de sociedade empresária ou 
cooperativa, ou empresário individual, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento 
de registro empresarial, registrado na Junta Comercial; ou, tratando-se de sociedade não 
empresária, ato constitutivo atualizado registrado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, 
no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência dessa investidura; 
 3.3.2 - tratando-se de procurador a procuração por instrumento público ou 
particular com firma reconhecida, da qual constem poderes específicos para formular 
lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os 
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demais atos pertinentes ao certame, acompanhada do correspondente documento, dentre 
os indicados No item 3.3.1, que comprove os poderes do mandante para a outorga. 
 
3.4 - O representante legal ou o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial 
de identificação que contenha foto.  
 
3.5 - Será admitido apenas um representante para cada licitante credenciada, sendo que 
cada um deles poderá representar apenas uma credenciada.  

 
3.6 - Serão aceitos os envelopes recebidos por correio ou protocolizados antecipadamente 
junto ao Setor de Licitações, desde que isso ocorra antes do horário previsto para a 
realização da sessão pública, não havendo necessidade de representante credenciado, no 
entanto, a empresa estará automaticamente renunciando aos direitos consagrados àquelas 
empresas que estarão credenciadas.  
 
3.7 – O credenciamento deverá ser realizado mediante protocolo no átrio da Prefeitura 
Municipal de Álvaro de Carvalho dentro do prazo estabelecido no preâmbulo deste edital 
(salvo a condição do item 3.6). Não será aceito o credenciamento intempestivo.  

 
3.8 - A falta de credenciamento no início da sessão de abertura do pregão ou a ausência do 
credenciado em qualquer ato seguinte implicará na participação da licitante apenas com o 
valor escrito de sua proposta, não podendo fornecer lances, negociar com o(a) pregoeiro(a), 
ou interpor recurso, em vista da necessidade legalmente estabelecida que exija 
manifestação imediata e motivada no curso da sessão. 

 
 

4 – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
4.1 - A Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação - Anexo II e a 
Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte - Anexo III e Declaração de que 
Aceita e Concorda com o Edital - Anexo IV deste Edital deverão ser apresentadas fora dos 
Envelopes nº 1 e 2. 
 
4.2 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados 
separadamente, em dois envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte 
externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres: 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
4.3 - Quando remetidos pelo correio ou protocolados antecipadamente, os dois envelopes 
exigidos no subitem anterior, devidamente identificados, deverão estar acondicionados em 
um terceiro envelope, juntamente com os documentos de credenciamento exigidos pelo item 
III – Do Credenciamento, devidamente endereçado na forma abaixo e entregues até a hora 
limite, determinada no preâmbulo deste edital, com os seguintes dizeres: 

Prefeitura Municipal de Álvaro de Carvalho 
Envelope nº 01 – Proposta 
Processo nº 107/2024 
Pregão Presencial nº 19/2024 
 
(Nome do proponente) 
 

Prefeitura Municipal de Álvaro de Carvalho 
Envelope nº 02 – Habilitação 
Processo nº 107/2024 
Pregão Presencial nº 19/2024 
 
(Nome do proponente) 
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4.4 - A Administração não se responsabilizará pelo eventual atraso na entrega dos 
envelopes. Ocorrendo essa situação e não sendo protocolados os envelopes até o horário 
determinado, a empresa será desclassificada. 
 
4.5 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, 
borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo 
procurador, juntando-se a procuração. 
 
4.6 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original ou 
cópia autenticada ou cópia acompanhada do original para autenticação por servidor. 
 
 
5 – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA 
5.1 – A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 
 5.1.1 - nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual; 
 5.1.2 - número do processo e do Pregão; 

5.1.3 - descrição do objeto da presente licitação; 
5.1.4 - preço unitário e total, em moeda corrente nacional, em algarismo, apurado à 
data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 
inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as 
despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e 
todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto 
da presente licitação; 

a) a Proposta deverá estar contida no envelope fechado e identificado 
conforme dispõe o subitem 4.2 do item 4 e ser apresentada na forma 
impressa; 
b) havendo divergência no preenchimento entre o valor total numeral e o valor 
por extenso prevalecerá o valor por extenso. 

5.1.5 - prazo de entrega: (em conformidade com item 10 do presente edital); 
5.1.6 - condições de pagamento: (em conformidade com item 11 do presente edital); 
5.1.7 - número da agência bancária e da conta corrente da empresa; 
5.1.8 - prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias; 
5.1.9 - serão desclassificadas propostas com valor superior ao valor estimado pela 
administração municipal; 

a) a verificação de aceitabilidade da proposta será realizada no encerramento 
da fase de lances e negociação. 

5.1.10 - e-mail institucional e e-mail do responsável pela assinatura da ata, bem 
como os dados do responsável para preenchimento da ata; 

Prefeitura Municipal de Álvaro de Carvalho 
 

Avenida Santa Cecília, nº 596 – Centro – 
Cep: 17.410-039 – Álvaro de Carvalho/SP  
 

Setor de Licitações e Contratos 
 

Processo nº 107/2024 
Pregão Presencial nº 19/2024 
 

(Nome do proponente) 
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5.2 – A licitante deverá apresentar amostras dos materiais ofertados: 

5.2.1 - A empresa licitante vencedora deverá apresentar, caso seja necessário, 
amostras dos produtos ofertados, conforme as especificações deste Edital, para que 
a Comissão Especial composta por servidores do setor competente possa analisar e 
efetuar a avaliação, conforme o descrito no Anexo I deste Edital; 
5.2.2 - As amostras dos produtos ofertados deverão ser encaminhadas no prazo de 
três dias úteis, devidamente identificada, sendo que a Comissão Especial fará a 
abertura e a conferência dos mesmos emitindo laudo de avaliação; 
5.2.3 - Notas explicativas importantes do item relativo à amostra apresentada, 
quando for o caso; 
5.2.4 - Caso o produto da licitante detentora de menor preço não for aprovado, serão 
convocados os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação, para 
apresentação de suas amostras nos moldes descritos no item 5.2.1 e 5.2.2; 

 
 

6 – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 02 - HABILITAÇÃO 
6.1 – O Envelope nº 02 - Habilitação deverá conter os documentos a seguir relacionados os 
quais dizem respeito a: 
 
 6.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA (Art. 68, Lei Federal nº 14.133/2021) 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, ou 
outro ato constitutivo de empresa registrado em órgão competente; 
c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de 
sociedades por ações, acompanhados da documentação mencionada na 
alínea "b", deste subitem; 
d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova 
da diretoria em exercício; 
e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o 
exigir. 

6.1.1.1 - Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "d" deste 
subitem 6.1.1 não precisarão constar do Envelope "Documentos de 
Habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento 
neste Pregão. 
 

 6.1.2 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (Art. 67, Lei Federal nº 14.133/2021) 
a) No mínimo um atestado de desempenho, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, que comprove o fornecimento de produtos 
compatíveis com o objeto constante no Anexo I, conforme características, 
quantidades e prazos exigidos; 
 

 6.1.3 - HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (Art. 68, Lei Federal nº 
14.133/2021) 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda (CNPJ); 



      PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁLVARO DE CARVALHO 

- ESTADO DE SÃO PAULO – 
Avenida Santa Cecília, nº 596 

CEP: 17410-039 – Fone: (14) 3484-1119 
CNPJ: 44.518.488/0001-19 

 

7 

 

(https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnepjreva_Solicitac
ao.asp); 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, 
relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade; 
c) Prova de regularidade através de certidão emitida pela Fazenda Estadual 
da sede ou domicílio da licitante que comprove a regularidade de débitos 
tributários relativos ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS; Empresas com sede no Estado de 
São Paulo acessar através do link; 

c.1) Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de 
São Paulo; 
(https://www10.fazenda.sp.gov.br/CertidaoNegativaDeb/Pages/Emissa
oCertidaoNegativa.aspx); 
c.2) Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do 
Estado de São Paulo; 
(https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/sc/pages/crda/emitirCrda.jsf?par
am=65563); 

d) Prova de regularidade através de certidão emitida pela Fazenda Municipal 
da sede ou domicílio da licitante que comprove a regularidade de débitos 
tributários mobiliários; 
e) Prova de Regularidade junto à Fazenda Federal, mediante apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de 
Negativa, Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida 
pela Secretaria da Receita Federal ou Certidão Conjunta RFB/ PGFN; 
(https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir); 
f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), por meio da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do 
FGTS; 
(https://consultacrf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf); 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título 
VII-A da CLT; (https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces) g.1 Serão aceitas 
certidões positivas, desde que cumpridas as exigências do § 2º, do Art. 642-
A, do Decreto-Lei nº 5452/1943; 
h) Declaração formal de que se encontra em situação regular perante o 
Ministério do Trabalho na observância das vedações estabelecidas no Art. 7º, 
inciso XXXIII da Constituição Federal, conforme Anexo V; 
 

 6.1.4 - HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (Art. 69, Lei Federal nº 
14.133/2021) 

a) Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e 
extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de 
execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do domicílio da pessoa 
física. Empresas com sede no Estado de São Paulo acessar através do 
link: (https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do); 

a.1) Caso a licitante tenha estado em regime de Concordata ou 
Recuperação Judicial, deverá apresentar, juntamente com a certidão 
positiva, prova de resolução judicial do processo, emitida há menos de 
60 (sessenta) dias da data prevista para entrega da proposta, se outro 
prazo não estiver assinalado em lei ou no próprio documento; 
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 6.1.5 - OUTRAS COMPROVAÇÕES 

a) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante 
legal da licitante, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar 
ou contratar com a Administração, conforme Anexo VI; 
b) Dados necessários para elaboração do Contrato, conforme Anexo IX; 

 
6.2 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

6.2.1 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões 
apresentadas, terá esta validade de sessenta dias a contar de sua emissão; 
6.2.2 - A licitante responderá pela veracidade de todas as informações que 
prestar, sob pena de crime de falsidade material (Art. 297 e 298 do Código 
Penal) ou ideológica (Art. 299 do Código Penal), ou ainda, de ser 
desclassificada, ou ver anulada a adjudicação, ou cancelada a Ata; 
6.2.3 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento 
em substituição aos documentos requeridos no presente edital e seus 
anexos; 
6.2.4 - Os documentos deverão ser entregues e apresentados, 
preferencialmente, na ordem exigida no edital. 

 
 
7 – DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 
7.1 – No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 
Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, 
com duração mínima de dez minutos. 

 
7.2 – Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao(à) Pregoeiro(a) a 
declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação (Anexo II), declaração de 
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno (Anexo III) e declaração de 
que aceita e concorda com o edital (Anexo IV) e, em envelopes separados, a proposta de 
preços (Envelope nº 01) e os documentos de habilitação (Envelope nº 02). 

7.2.1 – Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o 
credenciamento e, por consequência, a possibilidade de admissão de novos 
participantes no certame; 

 
7.3 – A análise das propostas pelo(a) Pregoeiro(a) visará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

7.3.1 – cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste 
Edital; 
7.3.2 – que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais 
licitantes. 

7.3.2.1 – No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à 
exatidão das operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, 
procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como 
corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para 
apuração do valor da proposta. 
7.3.2.2 – Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas 
propostas das demais licitantes. 
7.3.2.3 – Caso não compareçam no mínimo 03 (três) licitantes 
enquadrados como ME/EPP/MEI para participação os itens serão abertos 
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à ampla disputa, nos termos do inciso II, do Art. 49, da Lei 
Complementar nº 123/06. 

7.3.2.3.1 – Caso não compareçam no mínimo 03 (três) licitantes 
enquadrados como ME/EPP ou MEI para participação na cota dos 
25% reservada conforme item 7.3.2.3, os itens serão abertos à ampla 
disputa, nos termos do inciso II, do Art. 49, da Lei Complementar nº 
123/06 e poderão ser adjudicados ao vencedor da cota principal, 
desde que: 

a) a empresa mais bem classificada para cota Principal tenha 
registrado proposta para cota Reservada, comprometendo-se a 
registrar o menor preço dentre aqueles propostos para as 
referidas cotas; 
b) a mesma empresa vencer a Cota Reservada e a Cota 
Principal, a contratação deverá ocorrer pelo menor preço 
ofertado pela empresa; 

7.3.2.3.2 – Diante de sua recusa do vencedor da cota principal em 
adjudicar a cota reservada, esta poderá ser adjudicada aos licitantes 
remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado e 
que tenham registrado proposta para cota Reservada. 
 

7.4 – As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 
observância dos seguintes critérios: 

7.4.1 – As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de 
lances, iniciando a partir dos itens da Cota Principal. 
7.4.2 – Para efeito de seleção será considerado o total do item. 

 
7.5 – O(A) Pregoeiro(a) convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 
formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os 
demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de 
empate de preços. 

7.5.1 – A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na 
ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente 
até a definição completa da ordem de lances. 

 
7.6 – Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances de 1% (um por 
cento), aplicável inclusive em relação ao primeiro. A aplicação do valor de redução mínima 
entre os lances incidirá sobre o preço global. 
 
7.7 – A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 
etapa declinarem da formulação de lances. 
 
7.8 – Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 
selecionadas para essa etapa, na ordem crescente de valores, considerando-se para as 
selecionadas, o último preço ofertado. Com base nessa classificação, será assegurada às 
licitantes microempresas e empresas de pequeno porte preferência à contratação, 
observadas as seguintes regras: 

7.8.1 – O(A) pregoeiro(a) convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte, 
detentora da proposta de menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou 
superiores até 5% (cinco por cento) ao valor da proposta mais bem classificada, para 
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que apresente preço inferior ao da proposta mais bem classificada, no prazo de cinco 
minutos, sob pena de preclusão do direito de preferência. 

7.8.1.1 – A convocação será feita mediante sorteio, no caso de haver 
propostas empatadas, nas condições do subitem 7.8.1. 

7.8.2 – Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta 
mais bem classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, 
respeitada a ordem de classificação, as demais microempresas e empresas de 
pequeno porte, cujos valores das propostas, se enquadrem nas condições indicadas 
no subitem 7.8.1. 
7.8.3 – Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que 
trata o subitem 7.8, seja microempresa ou empresa de pequeno porte, não será 
assegurado o direito de preferência, passando-se, desde logo, à negociação do 
preço. 

 
7.9 – O(A) pregoeiro(a) poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, obtida com 
base nas disposições dos subitens 7.8.1 e 7.8.2, ou, na falta desta, com base na 
classificação de que trata o subitem 8, com vistas à redução do preço. 
 
7.10 – Após a negociação, se houver, o(a) Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade do 
menor preço, decidindo motivadamente a respeito. 

7.10.1 – A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na 
data da apresentação das propostas, e quando necessário, apurados mediante 
pesquisa realizada pelo órgão licitante, que será juntada aos autos por ocasião do 
julgamento. 

 
7.11 – Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os 
documentos de habilitação de seu autor. 
 
7.12 – Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação 
poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, não sendo 
permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 
diligência, conforme Art. 64, da Lei Federal nº 14.133/2021 para:  

7.12.1 – complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 
abertura do certame; e 
7.12.2 – atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

7.12.2.1 – A verificação será certificada pelo(a) Pregoeiro(a) e deverão ser 
juntados aos autos do processo de licitação os documentos passíveis de 
obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada. 
7.12.2.2 – A Administração não se responsabilizará pela eventual 
indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento da verificação. 
Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos 
alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 
7.12.2.3 – Para habilitação de microempresas ou empresas de pequeno 
porte, não será exigida comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mas 
será obrigatória a apresentação dos documentos indicados no subitem 6.1.3, 
alíneas “a” a “g” do item 6 deste Edital, ainda que estes veiculem restrições 
impeditivas à referida comprovação. 

a) Para efeito de assinatura da ata, a licitante habilitada nas 
condições do subitem 7.12.3 deste item 7 deverá comprovar 
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sua regularidade fiscal e trabalhista, sob pena de decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das 
sanções cabíveis; 
b) A comprovação de que trata o subitem 7.12.2.1 deste item 
VII deverá ser efetuada mediante a apresentação das 
competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com 
efeitos de negativas, no prazo de cinco dias úteis, contado a 
partir do momento em que a licitante for declarada vencedora 
do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
Administração. 

 
7.13 – Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 
licitante será habilitada e declarada vencedora do certame. 
 
7.14 – Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 
habilitação, o(a) Pregoeiro(a), respeitada a ordem de classificação de que trata o subitem 
7.8 deste item 7, examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu 
autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 
habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor 
atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 
 
7.15 – Conhecido o vencedor, o(a) pregoeiro(a) consultará as demais classificadas se 
aceitam fornecer ao preço daquela, mantidas as quantidades ofertadas. 

7.15.1 – Em seguida, será aberto o envelope nº 02 das licitantes que aceitaram e 
decidirá sobre as respectivas habilitações, observadas as disposições do subitem 
7.12 supra. As habilitadas serão incluídas no Contrato, observada a ordem de 
classificação, a que alude o subitem 7.8 supra. 

 
8 – DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
Recurso 
8.1 – A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no Art. 
165 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
8.2 – O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 
 
8.3 – Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante a intenção de recorrer deverá ser manifestada 
imediatamente, sob pena de preclusão. 

8.3.1 – Os recursos poderão ser apresentados no Setor de Protocolo da Prefeitura 
Municipal de Álvaro de Carvalho no horário normal de expediente no prazo legal, sob 
pena de não serem conhecidos. 

8.3.1.1 – Os recursos quando apresentados na forma do item 3.1, deverão ser 
apresentados no original ou cópia autenticada, não sendo conhecidos os que 
forem enviados em desacordo. 
8.3.1.2 – Os recursos poderão ser encaminhados via correio, desde que 
atendam ao estabelecido no subitem 8.3.1.1, no entanto a Administração não 
se responsabilizará pelo eventual atraso na entrega. Ocorrendo essa situação 



      PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁLVARO DE CARVALHO 

- ESTADO DE SÃO PAULO – 
Avenida Santa Cecília, nº 596 

CEP: 17410-039 – Fone: (14) 3484-1119 
CNPJ: 44.518.488/0001-19 

 

12 

 

e não sendo entregue até o prazo determinado, o recurso não será 
conhecido. 

8.3.2 – Os recursos poderão ser encaminhados via e-mail, desde que sejam 
autenticados e assinados digitalmente utilizando certificados digitais válidos e 
emitidos por autoridade certificadora integrante da Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileiras – ICP-Brasil, sendo facultado a Administração a verificação de 
autenticidade. 

8.3.2.1 – Os recursos deverão ser apresentados no original ou cópia 
autenticada, não sendo conhecidos os que forem enviados por qualquer outro 
meio que não apresentado na forma do item 8.3.1 e 8.3.2. 

8.3.3 – Os recursos deverão estar devidamente fundamentados e, se for o caso, 
acompanhados da documentação pertinente. 
8.3.4 – Os recursos devem ser assinados por representante legal da empresa, ou 
procurador, acompanhados dos seguintes documentos: 

8.3.4.1 – tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato 
social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta 
Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura e; 
8.3.4.2 – tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou 
particular, do qual constem poderes específicos para interpor recursos e 
desistir de sua interposição, acompanhado do correspondente documento, 
dentre os indicados no subitem 7.6.1, que comprove os poderes do mandante 
para a outorga; 

 
8.4 – A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência 
do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo(a) Pregoeiro(a) à licitante 
vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 
 
8.5 – Interposto o recurso, o(a) Pregoeiro(a) poderá reconsiderar a sua decisão ou 
encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente. 
 
8.6 – O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

 
Adjudicação e Homologação 
8.7 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará, homologará o procedimento e determinará a convocação dos 
beneficiários para a assinatura do Contrato. 
 
8.8 – O Contrato será formalizada, com observância das disposições da Lei federal nº 
14.133/2021 e será subscrita pelo Prefeito Municipal. 
 
8.9 – A licitante que convocada, via e-mail, para assinar o Contrato, deverá fazê-lo no prazo 
de cinco dias úteis. 

8.9.1 – A assinatura do Contrato poderá ser realizada através de assinatura digital 
utilizando certificados digitais válidos e emitidos por autoridade certificadora 
integrante da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras – ICP-Brasil, sendo 
facultado a Administração a verificação de autenticidade. 
8.9.2 – A licitante que convocada para assinar o Contrato deixar de fazê-lo no prazo 
fixado, dela será excluída. 
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8.10 – Colhidas as assinaturas, o Órgão Gerenciador providenciará a publicação do extrato 
do Contrato e, se for o caso, do ato que promover a exclusão de que trata o subitem 
anterior. 
 
 
9 – DO PRAZO DE VALIDADE 
9.1 – O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses e poderá ser prorrogado, 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
 
 
10 – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DA ENTREGA DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO 
10.1 – O objeto desta licitação deverá ter seu Contrato assinada no prazo de até 5 (cinco) 
dias, contados da homologação do objeto. 
 
10.2 – A aquisição será feita de forma parcelada, sendo a entrega efetuada no prazo de 15 
(quinze) dias da data da requisição, podendo a mesma ser emitida via e-mail, conforme 
as condições estabelecidas na proposta e no Contrato. 

10.2.1 – A requisição poderá ser efetuada via e-mail e encaminhada ao Setor de 
Compras da Prefeitura Municipal de Álvaro de Carvalho, sendo respeitado o prazo de 
entrega. 

 
10.3 – A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita pelo Detentor do Contrato, no 
local e hora determinado no pedido. 

10.3.1 – Correrá por conta do Detentor do Contrato as despesas de embalagem, 
seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do 
fornecimento, inclusive logística reversa. 

 
10.4 – Caso seja entregue algum produto em não conformidade com o descrito no termo de 
referência deste Edital (especificações e opções de cardápio descritas no termo de 
referência) deverá o Detentor do Contrato substituir no mesmo prazo relacionado no item 
10.2, correndo por sua responsabilidade todas as despesas da logística reversa. 
 
10.5 – Não haverá quantidades mínimas ou máximas para os pedidos, sendo efetuados 
conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Educação, sendo efetuados dentro do 
prazo estabelecido neste edital através de solicitação descrita no item 10.2. 
 
10.6 – Os locais de entrega dos produtos serão informados pelo Fiscal do Contrato 
conforme a necessidade. As entregas deverão ser realizadas nos locais constantes da 
solicitação, por servidor pertencente ao quadro desta Prefeitura Municipal, o qual 
comunicará o Setor de Compras quando do recebimento do produto. 
 
 
11 – DA FORMA DE PAGAMENTO 
11.1 – Os pagamentos devidos a Detentora do Contrato serão efetuados na Tesouraria 
desta Prefeitura, no prazo de até 30 (trinta) dias de vencimento, mediante apresentação de 
notas fiscais/faturas devidamente empenhadas. 
 
11.2 – As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Detentora 
do Contrato e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 
 



      PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁLVARO DE CARVALHO 

- ESTADO DE SÃO PAULO – 
Avenida Santa Cecília, nº 596 

CEP: 17410-039 – Fone: (14) 3484-1119 
CNPJ: 44.518.488/0001-19 

 

14 

 

11.3 – O pagamento será feito em cheque nominal a Detentora do Contrato ou mediante 
crédito em conta da Detentora do Contrato. 
 
11.4 – À Detentora do Contrato fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto 
da fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, 
cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para o Órgão Gestor. 
 
 
12 – DA CONTRATAÇÃO 
12.1 – A contratação será formalizada através de emissão de Nota de Empenho. 
 
 
13 – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
13.1 – Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

13.1.1 – Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo(a) Pregoeiro(a) durante o 
certame; 
13.1.2 – Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando; 

13.1.2.1 – não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação; 
13.1.2.2 – recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
13.1.2.3 – pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 
competitiva; 
13.1.2.4 – deixar de apresentar amostra; 
13.1.2.5 – apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 
especificações do edital; 
13.1.2.6 – não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 
13.1.2.7 – recusar-se, sem justificativa, a assinar o Contrato, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
13.1.2.8 – apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação; 
13.1.2.9 – fraudar a licitação; 
13.1.2.10 – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza, em especial quando: 

13.1.2.10.1 – agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
13.1.2.10.2 – induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
13.1.2.10.3 – apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
13.1.2.10.4 – praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 
licitação; 
13.1.2.10.5 – praticar ato lesivo previsto no Art. 5º, da Lei Federal nº 
12.846/2013. 

13.1.3 – Com fulcro na Lei Federal nº 14.133/2021, a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes 
sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

13.1.3.1 – advertência; 
13.1.3.2 – multa; 
13.1.3.3 – impedimento de licitar e contratar e; 
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13.1.3.4 – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

13.1.4 – Na aplicação das sanções serão considerados: 
13.1.4.1 – a natureza e a gravidade da infração cometida; 
13.1.4.2 – as peculiaridades do caso concreto; 
13.1.4.3 – as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
13.1.4.4 – os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
13.1.4.5 – a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

13.1.5 – A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 
do Contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 

13.1.5.1 – Para as infrações previstas nos itens 13.1.2.1, 13.1.2.2 e 13.1.2.3, 
a multa será de 0,5% a 15% do valor do Contrato licitado; 
13.1.5.2 – Para as infrações previstas nos itens 13.1.2.4, 13.1.2.5, 13.1.2.6, 
11.1.2.7 e 11.1.2.8, a multa será de 15% a 30% do valor do Contrato licitado. 

13.1.6 – As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou 
não, à penalidade de multa. 
13.1.7 – Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
13.1.8 – A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 
em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.2.1, 
13.1.2.2 e 13.1.2.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 
impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 
13.1.9 – Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações 
dispostas nos itens 13.1.2.4, 13.1.2.5, 13.1.2.6, 13.1.2.7 e 13.1.2.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 13.1.2.1, 13.1.2.2 e 13.1.2.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no Art. 156, § 5º, da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
13.1.10 – A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 13.1.2.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 
em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 
13.1.11 – A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 
especificar as provas que pretenda produzir. 
13.1.12 – Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das 
sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data 
da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
que, se não a reconsiderar no prazo de 05 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
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com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
13.1.13 – Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 
sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
13.1.14 – O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 
da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
13.1.15 – A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 
 

14 – DA GARANTIA CONTRATUAL 
14.1 – Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta 
licitação. 
 
 
15 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1 – As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação 
da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
15.2 – Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas 
circunstanciadas, observado o disposto na legislação vigente, a serem assinadas pelo(a) 
Pregoeiro(a) e pelos licitantes presentes. 

15.2.1 – As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 
expressamente na própria ata. 

 
15.3 – Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as 
propostas serão rubricados pelo(a) Pregoeiro(a) e pelos licitantes presentes que desejarem. 
 
15.4 – O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município de 
Álvaro de Carvalho - DOM e na página eletrônica do município – 
www.alvarodecarvalho.sp.gov.br. 
 
15.5 – Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão no Diário 
Oficial do Município de Álvaro de Carvalho - DOM e na página eletrônica do município – 
www.alvarodecarvalho.sp.gov.br. 

 
15.6 – Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à 
disposição para retirada na Sala de Licitações do Paço Municipal, situada à Avenida Santa 
Cecília, nº 596, após a celebração da Ata. 
 
Impugnação do Edital 
15.7 – Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei Federal nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data da abertura do certame. 

15.7.1 – A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado 
em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame. 
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15.7.2 – Os pedidos deverão ser apresentados no Setor de Protocolo da Prefeitura 
Municipal de Álvaro de Carvalho, no horário normal de expediente no prazo legal, 
sob pena de não serem conhecidos. 

15.7.2.1 – Os pedidos quando apresentados na forma do item 15.7.2, deverão 
ser apresentados no original ou cópia autenticada, não sendo conhecidos os 
que forem enviados em desacordo. 
15.7.2.2 – Os pedidos poderão ser encaminhados via correio, desde que 
atendam ao estabelecido no subitem 15.7.2.1, no entanto a Administração 
não se responsabilizará pelo eventual atraso na entrega. Ocorrendo essa 
situação e não sendo entregue até o prazo determinado, o pedido não será 
conhecido. 
15.7.2.3 – Os pedidos poderão ser encaminhados via e-mail, desde que 
sejam autenticados e assinados digitalmente utilizando certificados digitais 
válidos e emitidos por autoridade certificadora integrante da Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileiras – ICP-Brasil, sendo facultado a Administração a 
verificação de autenticidade. 

15.7.3 – Os pedidos deverão ser apresentados no original ou cópia autenticada, não 
sendo conhecidos os que forem enviados via e-mail, correio, fax ou qualquer outro 
meio que não apresentado na forma do item 15.7.2. 
15.7.4 – Os pedidos deverão estar devidamente fundamentados e, se for o caso, 
acompanhados da documentação pertinente. 
15.7.5 – Os pedidos devem ser assinados por representante legal da empresa, ou 
procurador, acompanhados dos seguintes documentos. 

15.7.5.1 – tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social 
ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no 
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura e; 
15.7.5.2 – tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou 
particular, do qual constem poderes específicos para interpor recursos e 
desistir de sua interposição, acompanhado do correspondente documento, 
dentre os indicados no subitem 3.3.1, que comprove os poderes do mandante 
para a outorga. 

15.7.6 – Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para 
a realização do certame. 

 
15.8 – Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo(a) Pregoeiro(a). 
 
15.9 – As partes envolvidas consentem com a utilização dos seus dados pessoais 
fornecidos para a operacionalização da presente licitação e para a respectiva execução do 
Contrato, bem como se comprometem a observar as regras e princípios referentes ao 
tratamento de dados pessoais estabelecidos no Art. 5º, inciso em conformidade com a Lei 
Federal nº 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD. 

 
15.10 – Integram o presente Edital: 

Anexo I Estudo Técnico Preliminar / Termo de Referência / Modelo de Proposta 
Comercial; 

Anexo II Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação; 

Anexo III Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 

Anexo IV Modelo de Declaração de que Aceita e Concorda com o Edital; 
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Anexo V Modelo de Declaração formal de que se encontra em situação regular 
perante o Ministério do Trabalho; 

Anexo VI Modelo de Declaração de Inexistência de Impedimento Legal para Licitar ou 
Contratar com a Administração 

Anexo VII Minuta do Contrato; 

Anexo VIII Termo de Ciência e Notificação; 

Anexo IX Dados Necessários para a Assinatura do Contrato e; 

Anexo X Modelo de Declaração de Disponibilidade de Recursos Necessários para a 
Execução do Objeto. 

 
15.11 – As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de dotação própria no 
orçamento vigente para o exercício financeiro de 2025. 
020602.12.361.0059.2015.0000.3.3.90.30.00 – Ficha nº 116. 
 
15.12 – Fica determinado pela Administração que o Fiscal do Contrato resultante do 
presente pregão será o Sr. José Alexandre Filho – Secretário Municipal de Educação. 
 
15.13 – Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca da Garça/SP. 

 
 

Álvaro de Carvalho/SP, 02 de Janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 

ADILSON DE OLIVEIRA LOPES 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 
REFERENTE:      Processo nº. 107/2024 
                             Pregão Presencial nº. 19/2024 
 
 
INTRODUÇÃO 

O objetivo do presente documento é apresentar os estudos técnicos preliminares 
realizados visando assegurar a viabilidade técnica e econômica da contratação pretendida e 
o levantamento dos elementos essenciais que servirão para compor o Termo de Referência. 
 
 
1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Aquisição de sistema de ensino apostilado (lingua portuguesa e matemática) para os 
alunos do ensino fundamental da EMEI “Flávio Assis Soares” do município de Álvaro de 
Carvalho, conforme especificações constantes no Termo de Referência. 
 
 
2. PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

O Plano Anual de Contratação foi aprovado para o exercício de 2025. Porém, a 
referida aquisição foi considerada quando da elaboração da Lei Orçamentária para 2024 
com base no histórico de compras anual. 
 
 
3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

O contratado deverá aqui atender a todas as especificações contidas na descrição 
detalhada do item solicitado no Termo de Referência. 

É responsabilidade exclusiva da contratada a total qualidade dos itens entregues 
bem como o ressarcimento por qualquer dano proveniente direta ou indiretamente da má 
qualidade dos mesmos. 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
Autoridade Superior previsto no art. 137, II, da Lei n. 14.133, de 2021 e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados. Entregar uma amostra do item 
devidamente identificada de acordo com as especificações técnicas exigidas para efeito de 
controle de qualidade e aprovação antes da confecção dos demais após o envio da 
autorização de fornecimento. 

Responsabilizar-se integralmente por todas as despesas e custos, como por 
exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou 
indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto presente. Entregar produtos de 
qualidade e de acordo com a proposta apresentada. 

Também deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a 
responsabilidade pelo item demandado para nenhuma outra empresa ou instituição de 
qualquer natureza.   
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4. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
Para levantamento do mercado consultamos através de orçamento, os valores aos 

fornecedores desta administração pública municipal.  
 
 
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Realizar pregão presencial, visando concretizar a aquisição de sistema de ensino 
apostilado (Lingua Portuguesa e Matemática) para os alunos do ensino fundamental do 
município.  

 
 

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
Conforme ofício encaminhado, as aquisições deverão compreender a solicitação de 

kits que compreenderão a seguinte necessidade:  
 

Ensino Fundamental ALUNOS PROFESSORES 

1º ANOS 44 02 

2º ANOS 42 02 

3º ANOS 39 02 

4º ANOS 45 02 

5º ANOS 51 02 

TOTAL 221 10 

 
 
7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO (OU NÃO) DA SOLUÇÃO 

O princípio do parcelamento não deverá ser aplicado à presente contratação.   
 
 
8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não se verificam contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e 
contratação desta demanda. 
 
 
9. RESULTADOS PRETENDIDOS 

Ofertar solução prática e econômica para crianças no sentido da preparação da 
avaliação do sistema SAEB, avaliado pelo Índice de Desenvolvimento da Educação Básica - 
IDEB, além de preparar os alunos para o conhecimento das disciplinas em questão (Língua 
Portuguesa e Matemática). 
 
 
10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

Não se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequações para a 
solução ser contratada e o objeto. 
 
 
11. IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS DE TRATAMENTO 

Não se aplica. 
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12. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAÇÃO 

Os estudos técnicos preliminares realizados e aqui documentados evidenciaram que a 
contratação mostra-se possível tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do 
exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida. 
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TERMO DE REFERÊNCIA  

 

 

REFERENTE:      Processo nº. 107/2024 
                             Pregão Presencial nº. 19/2024 
 
 

O presente termo de referência é parte integrante do edital nº 99/2024, referente ao processo licitatório 
e pregão em epígrafe. 
 
 
OBJETO 
Aquisição de kits de materiais de apoio didático nas áreas de Língua Portuguesa e Matemática para 
atendimento aos alunos e corpo pedagógico do Ensino Fundamental do 1º ao 5º ano composto por: 
livros, programa de avaliação e acompanhamento da aprendizagem, plataforma digital de 
aprendizagem online e serviços de assessoria pedagógica, conforme termos, prazos e condições 
estabelecidos neste Termo de Referência. 
 
 
QUANTITATIVO E VALOR ESTIMADO 
ITEM 1: Kit de livros de Língua Portuguesa e Matemática para apoio à realização das avaliações 
da aprendizagem para alunos e professores do Ensino Fundamental Anos Iniciais (1º ao 5º 
ano): 
 

Item Material Quantidade 
Estimada 

 
1.1 

Kit de livros de Língua Portuguesa e Matemática do 1º ano do Ensino 
Fundamental (6 anos) alinhados à BNCC e a matriz SAEB, com módulos para 
alunos e professores, programa de avaliação da aprendizagem e plataforma 
digital em ambiente online. 

 
46 

 
1.2 

Kit de livros de Língua Portuguesa e Matemática do 2º ano do Ensino 
Fundamental (7 anos) alinhados à BNCC e a matriz SAEB, com módulos para 
alunos e professores, programa de avaliação da aprendizagem e plataforma 
digital em ambiente online. 

 
44 

 
1.3 

Kit de livros de Língua Portuguesa e Matemática do 3º ano do Ensino 
Fundamental (8 anos) alinhados à BNCC e a matriz SAEB, com módulos para 
alunos e professores, programa de avaliação da aprendizagem e plataforma 
digital em ambiente online. 

 
41 

 
1.4 

Kit de livros de Língua Portuguesa e Matemática do 4º ano do Ensino 
Fundamental (9 anos) alinhados à BNCC e a matriz SAEB, com módulos para 
alunos e professores, programa de avaliação da aprendizagem e plataforma 
digital em ambiente online. 

 
47 

 
1.5 

Kit de livros de Língua Portuguesa e Matemática do 5º ano do Ensino 
Fundamental (10 anos) alinhados à BNCC e a matriz SAEB, com módulos 
para alunos e professores, programa de avaliação da aprendizagem e 
plataforma digital em ambiente online. 

 
53 
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JUSTIFICATIVA 
Considerando a necessidade apontada pelo Plano de Desenvolvimento da Educação (PDE) de se 
implantar uma Política Municipal voltada para uma Educação Básica de Qualidade, capaz de garantir a 
integração das escolas na Proposta Pedagógica deste município, bem como o compromisso de atingir 
a meta nacional do Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB), é preciso que a escola 
propicie aos alunos a aquisição de habilidades e competências fundamentais para plena participação 
na sociedade contemporânea, tanto no mundo do trabalho quanto nas relações sociais e na cultura. 
Destacam-se, dentre as habilidades e competências necessárias para as situações da vida cotidiana, 
a competência leitora e a competência matemática, consideradas a partir de um conjunto de 
habilidades, que associam conteúdos curriculares e operações mentais.  
 
Em 2014, o Brasil estabeleceu o seu Plano Nacional de Educação (PNE 2014-2024) para a próxima 
década, aprovado pela Lei nº 13.005/2014, a fim de determinar diretrizes, metas e estratégias para a 
política educacional do país. Foram constituídos quatro grupos de metas: 

a) metas estruturantes, para garantir o direito à educação básica com qualidade; promover a 
garantia do acesso, da universalização do ensino obrigatório e da ampliação das 
oportunidades educacionais; 

b) metas de redução das desigualdades e valorização da diversidade; 
c) metas de valorização dos profissionais da educação;  
d) metas relativas ao ensino superior. 

 
O ensino público, portanto, há de ser de qualidade, cabendo a Secretaria de Educação buscar todos 
os meios e ferramentas possíveis para o aperfeiçoamento dos mecanismos, práticas e metodologias 
de educação empregadas nas escolas públicas. 
 
A Secretaria de Educação é o órgão do poder executivo responsável pela política educacional no 
âmbito daquela unidade da federação. Nesse sentido, assume o compromisso de melhorar os 
indicadores educacionais, a partir do desenvolvimento de ações que possibilitem o cumprimento das 
diretrizes estabelecidas e também o alcance das metas estabelecidas para o IDEB. 
 
O IDEB é a ferramenta para acompanhamento das metas de qualidade do PDE para a educação 
básica, que tem estabelecido, como meta, que em 2024 o Índice de Desenvolvimento da Educação 
Básica do Brasil seja 6,0 – média que corresponde a um sistema educacional de qualidade comparável 
ao dos países desenvolvidos. 
 
O objetivo da Secretaria de Educação com a aquisição desse material de apoio é a melhoria contínua 
de resultados de proficiência em Língua Portuguesa e Matemática dos estudantes de Anos Iniciais e 
Finais do Ensino Fundamental, fortalecendo a qualidade e equidade da educação, com melhoria na 
aprendizagem e, consequentemente, criando condições favoráveis para elevação dos índices das 
médias do IDEB do município, diante do cenário nacional. 
 
Considerando ainda que é preciso intensificar práticas e ações de intervenção nos aspectos de 
defasagem da aprendizagem do Ensino Fundamental Anos Iniciais e Finais e ampliar condições e 
recursos para atendimento, principalmente para o tempo integral, a aquisição desses materiais irá 
colaborar sobremaneira na realização do trabalho educativo e pedagógico com os alunos que serão 
atendidos, bem como reparar as defasagens expostas pelos efeitos da pandemia da covid-19, que 
podem trazer prejuízos tanto para os alunos quanto para os índices das Unidades Escolares. Diante 
disso, torna-se meta oferecer material complementar voltado para as competências e habilidades 
apontadas pelas diretrizes da Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e pela matriz de Língua 
Portuguesa e Matemática construída pela SAEB, fortalecendo e ampliando a apreensão da 
aprendizagem em diferentes situações, contextos e finalidades. 
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Perante o exposto, faz-se necessária a aquisição dos materiais de apoio para melhoria de proficiência 
em Língua Portuguesa e Matemática, com vistas à melhoria do desempenho de estudantes do Ensino 
Fundamental do 1º ao 5º ano da Secretaria Municipal de Educação de Álvaro de Carvalho/SP, o que 
vem incidir diretamente sobre o fortalecimento da aprendizagem. 
 
 
ITEM 1: MATERIAL DIDÁTICO 
A) Kit de livros de Língua Portuguesa e Matemática para apoio à realização das avaliações da 
aprendizagem para alunos e professores do Ensino Fundamental Anos Iniciais (1º ao 5º ano) 
 

Especificações gerais: 

 Atender as expectativas de aprendizagem dos alunos com dificuldade aos alunos com alto grau de 
desenvolvimento. 

 Oferecer conteúdo para os diferentes níveis de aprendizagem dos alunos, de forma a garantir a 
melhoria na qualidade de ensino e na equidade; 

 Promover a autonomia, responsabilidade, flexibilidade, resiliência e determinação com base nos 
conhecimentos adquiridos. 

 O material deverá apresentar as capacidades cognitivas, a fim de compreender e interagir com o 
mundo de uma forma matemática, ou para resolver problemas. 

 Em virtude do país participar do Programa Internacional de Avaliação de Estudantes (PISA), em 
consonância com o INEP – entidade responsável pela condução do PISA no Brasil, juntamente com 
a Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE) –, o material deverá 
contemplar capacidades fundamentais da matemática, tais como: representação, linguagem e 
operações simbólicas, delinear estratégias; matematizar; relacionar e argumentar; utilizar linguagens 
e operação simbólicas, formais e técnicas; utilizar ferramentas matemáticas  e processos que 
deverão envolver: formular, empregar, interpretar e avaliar. 

 Com isso, o material deverá conter questões abrangentes para atender as capacidades 
fundamentais da matemática, com vistas a atender a base nas descrições de diferentes níveis de 
proficiência de letramento matemático do PISA. 

 O material contempla o letramento matemático, envolvendo: comunicação, matemática, 
representação, raciocínio e argumentação, estratégias para desenvolver problemas, uso de 
linguagem simbólica, formal e técnica, e operações, para isso utilizando ferramentas matemáticas e, 
desse modo, os processos matemáticos alinhados a: Fórmulas situações matemáticas; Emprego de 
conceitos, fatos, procedimentos e raciocínios matemáticos; Interpretação, aplicação e avaliação de 
resultados matemáticos; Mudanças e relações; Espaço e forma; Quantidade; Incertezas e dados? 

 Os problemas devem relacionar com as atividades cotidianas dos estudantes, família ou colegas e, 
nesse contexto, as situações de aprendizagem deverão contemplar dirigindo a elaboração dos itens 
em pessoal, ocupacional, social e científico. 

 Apresentar uma grande variedade de exercícios divididos nos diversos níveis de proficiência, desde 
o básico até o avançado, que abordem, na totalidade, as habilidades/descritores exigidos nas 
Matrizes do SAEB e BNCC conforme especificado. 

 

Detalhamento da especificação: 

 Deverão ser apresentados dois livros por ano/aluno do Ensino Fundamental do 1º ao 5º ano, sendo 
um livro que desenvolva as habilidades de Língua Portuguesa (competência leitora) e outro livro que 
desenvolva as habilidades de Matemática (competência matemática) de acordo com as Matrizes de 
Referência exigidas nas avaliações do Sistema de Avaliação da Educação Básica (SAEB), alinhadas 
às habilidades da BNCC. 
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 O material a ser fornecido para alunos e professores do 2º e 5º ano devem apresentar o conteúdo 
em acordo com as matrizes da BNCC e do SAEB alinhadas à BNCC e com a antiga Matriz de 2001, 
vigente até 2024. A adoção de ambas as Matrizes de Referência do SAEB – Alinhada à BNCC e a 
de 2001 – se dá em razão do fato de que até o ano de 2024 permanecerá vigente a Matriz de 
Referência de 2001 quanto à realização das avaliações externas e, a partir do ano de 2025, 
conforme a resolução do SAEB, a fim de atender aos documentos normativos educacionais 
vigentes, ocorrerá a transição para as novas matrizes alinhadas à BNCC. Sendo assim, a fim de 
garantir a aquisição de um material completo e atualizado, seguimos a adoção de material para 
transição com ambas as matrizes, em acordo com Sistema de Avaliação da Educação Básica. 

 Com o objetivo de atender a todas as situações de aprendizagem e exigências das avaliações 
externas e internas – em todos os diferentes níveis de proficiência dentro de cada habilidade 
trabalhada, enfatizando a aprendizagem com qualidade e equidade –, os materiais deverão 
apresentar uma quantidade adequada de exercícios, considerando a exigência de no mínimo 500 
itens de exercícios em Língua Portuguesa e Matemática por ano, e no mínimo 20 propostas de 
produções textuais por ano em Língua Portuguesa. 

 Os livros de Língua Portuguesa devem desenvolver todos os Campos de atuação e seus gêneros 
literários em acordo com a BNCC. 

 Os livros de Matemática devem apresentar conteúdos organizados de acordo com os eixos do 
conhecimento e itens diversificados para abranger os diversos níveis de proficiência. 

 Os livros de Língua Portuguesa devem apresentar as atividades organizadas em habilidades 
focalizadas nos gêneros textuais e nas produções textuais reforçar as habilidades transversais. 

 Os livros de Língua Portuguesa devem propor produções textuais com espaços adequados para a 
realização das atividades no próprio livro, quando necessário. 

 Os conjuntos de manuais do professor deverão ser compostos por dois volumes por ano, sendo um 
para oferecer suporte pedagógico aos professores de Língua Portuguesa e o outro para os 
professores de Matemática.  

 Os manuais dos professores devem oferecer a indicação de todas as habilidades/descritores 
trabalhados em cada exercício, possibilitando ao docente a retomada de conteúdo pontualmente, 
caso a caso, de acordo com a dificuldade de aprendizagem apresentada pelos alunos. 

 O manual do professor deve apresentar uma correlação das habilidades BNCC com as Habilidades 
Saeb. 

 Todos os recursos didáticos e orientações pedagógicas necessárias para o uso adequado do 
material deverão estar dispostas em um único volume de manual por área do conhecimento/ano, 
garantindo ao professor acesso prático às informações indispensáveis para a melhor utilização do 
material. 

 Os materiais devem estar atualizados em relação aos aspectos pedagógicos, tecnológicos, gráficos 
e visuais, garantindo, assim, materiais didáticos de alta qualidade, que favoreçam o desenvolvimento 
das habilidades e competências necessárias exigidas nas avaliações internas e externas da 
aprendizagem. 

 Ao mesmo tempo que estimulam e despertam o interesse dos alunos pelos estudos, os recursos 
gráficos utilizados na composição dos livros devem favorecer o aprendizado, oferecendo imagens 
em alta definição que privilegiam a legibilidade e compreensão do conteúdo. 

 Os manuais do professor deverão apresentar o conteúdo e o formato do material do aluno 
acrescentados de encaminhamentos pedagógicos para todas as habilidades e descritores 
trabalhados, além de gabaritos. 

 Os livros a serem utilizados pelos alunos deverão ser fornecidos com as seguintes especificações 
mínimas: formato 20,5x27,5 cm, capa impressa em policromia 4x0 cores sobre papel cartão branco 
de 250 a 300/m2 com acabamento em laminação brilho ou verniz uv total; miolo impresso em 
policromia 4x4 cores sobre papel offset branco com no mínimo 75g/m2; a encadernação pode ser em 
brochura com cola PUR ou em espiral plástico, porém não serão aceitos livros com espiral metálico. 
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 Os manuais do professor deverão seguir as mesmas características técnicas dos livros dos alunos e 
poderão ser impressos em preto e branco 1x1 cor. 

 Em respeito a legislação e as normas técnicas pertinentes à edição de livros didáticos, as imagens e 
textos utilizados na composição dos livros devem estar acompanhadas dos respectivos créditos e da 
identificação das fontes de onde foram reproduzidos. 

 
Atendimento a alunos com necessidades especiais: 
A contratada se obriga a entregar, durante o ano letivo, material idêntico ao material comum, nas 
versões ampliadas, braile ou digital, quando comprovadamente necessário, para atender os alunos de 
inclusão. A escolha da versão adequada a cada caso será realizada pela equipe gestora da rede de 
ensino por meio da apresentação de laudo técnico que determine o material adequado a ser fornecido. 
A licitante se obriga a atender os pedidos dentro do prazo de no máximo (30) trinta dias a contar da 
data de cada solicitação. 
Para comprovação de atendimento aos materiais adaptados exigidos, a licitante poderá apresentar um 
termo de compromisso de fornecimento. 
 
B) Plataforma Digital de Aprendizagem 
 
Especificações gerais: 

 A plataforma deverá atender todos os alunos do Ensino Fundamental e os técnicos da Secretaria 
Municipal de Educação. 

 A Plataforma Digital de Aprendizagem deverá estar disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 
(sete) dias da semana online. 

 
Recursos mínimos exigidos: 
 deverá fornecer um sistema de criação, aplicação e gestão de avaliações, listas de atividades 

e mensurações que auxiliem no processo de diagnóstico da aprendizagem. 
 possibilitar ao docente e equipe gestora a aplicação e criação de listas de atividades e avaliações 

da aprendizagem de, no mínimo, três diferentes formas, com o objetivo de viabilizar diferentes 
possibilidades de utilização da plataforma: Seleção de documentos digitais; Banco de questões 
digitais; Criação de questões autorais. 

 possibilitar a criação de sala de aulas virtuais interativas. 
 disponibilizar uma central de ajuda com amplo suporte para alunos, professores e gestores. 
 possuir um ambiente de interação entre professores e gestores da educação do município para 

compartilhamento de conteúdo, experiências e artigos, a fim de proporcionar uma forma de ajuda 
mútua na resolução de problemas, na busca de informações, permitindo a mediação em rede. 

 
Descrição dos recursos exigidos: 
 I) Seleção de documentos digitais (.pdf) para impressão de lista de atividades, avaliações 

ou mensurações: 
o o sistema deve disponibilizar um banco de documentos digitais para impressão ou 

preenchimento online, com download e upload das atividades; 
o o professor deve conseguir cadastrar no sistema a sua própria lista de atividades com opção 

para configurar todos os parâmetros necessários para a sua realização, como por exemplo: 
tipo de questão, quantidade de alternativas, nível de proficiência e habilidades exigidas; 

o deve ser disponibilizada as opções do lançamento das respostas por meio online por parte 
do aluno ou por meio da folha de resposta por parte do professor. 
 

 II) banco de questões em consonância com a BNCC: 
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o após a realização de avaliações, listas de atividades e mensurações por meio do banco de 
questões digitais disponibilizadas pela PDA, o professor deve ter acesso a informações do 
porquê que os alunos erraram determinadas questão (Motivação do erro) e qual a intervenção 
necessária por parte dele em relação a(s) habilidade(s) não atingida(s) por parte do aluno 
(Intervenção), viabilizando a realização de diagnósticos mais eficazes; 

o para auxiliar na pesquisa e montagem de listas de atividades personalizadas para as 
necessidades que o professor identificar, o sistema deve oferecer minimamente filtros por: 
título, identificador (ID), matéria, nível (avançado, adequado e básico), habilidade/descritores, 
quantidade de alternativas A-D, A-E, certo, errado e discursiva e minhas questões (questões 
autorais cadastradas pelo professor); 

o O professor deve ter a possibilidade de montar uma lista de atividades da sua escolha, 
mesclando atividades do banco e atividades autorais e exportá-las para um documento 
aberto, manipulável sem restrições em um editor de texto, possibilitando assim mais 
personalizações das listas em ambiente offline. 
 

 III) Criação de questões autorais por parte dos docentes e/ou equipe gestora utilizando um 
editor disponibilizado pela própria plataforma. O sistema deve possibilitar a criação de 
questões: 
o para todas as disciplinas do currículo; 
o objetivas com alternativas de (A-D) ou (A-E); 
o certo e errado (C-E); 
o discursivas, com possibilidade de atribuir nota à questão e registrar um feedback na 

atividade; 
o com definição de motivação do erro e sugestão de intervenção; 
o com todos os demais parâmetros necessários para a aplicação e diagnóstico das atividades, 

como por exemplo: nível de proficiência e habilidades exigidas; 
o interativas com imagens que podem ser adicionadas por meio de link de foto da web ou 

imagens que estejam em seu dispositivo; links de páginas diversas; vídeos de plataformas 
como o Youtube® e sites semelhantes, jogos digitais educativos, slides, entre outros 
recursos que possam ser incorporados; 

o A Plataforma Digital de Aprendizagem deve disponibilizar um editor online de texto que 
possibilite adicionar e configurar tabelas, configurar diferentes fontes e tamanhos, aplicar 
listas numeradas ou com marcadores, aplicar cores aos textos e adicionar expressões 
matemáticas. 

 disponibilizar o agendamento de atividades e mensurações para uma ou várias 
turmas ao mesmo tempo; 

 disponibilizar o agendamento de provas e atividades somente para um ou alguns 
alunos específicos, possibilitando a criação de trabalhos em grupos com projetos 
diferentes ou uma abordagem personalizada junto a alunos identificados com 
dificuldade de aprendizagem de uma habilidade específica; 

 agendar recuperação de atividades para casos em que seja necessário reforço de 
conteúdo; nesse recurso o sistema deve, ao final de cada lista, disponibilizar uma 
segunda opção de atividade para retomada de conteúdo, caso o aluno não acerte, 
possibilitando o aperfeiçoando do aprendizado;  

 por meio do agendamento de provas, atividades e mensurações deve ser possível 
definir data e hora inicial, data e hora final e tempo para execução da atividade com 
cronometro na tela, possibilitando o controle e administração do tempo de realização; 

 para os alunos o resultado somente deve ser disponibilizado após o término do prazo 
final agendado pelo professor, evitando assim que alunos que já realizaram as 
atividades passem respostas para outros que ainda não fizeram, proporcionando maior 
segurança e veracidade dos resultados; 
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 oferecer recursos para a aplicação das avaliações de forma presencial física ou 
online; 

 na modalidade presencial física, na realização de provas, atividades e/ou 
mensurações, o aluno deverá preencher um cartão-resposta e entregar ao 
responsável, que inserirá as informações recolhidas no sistema, para obter o 
diagnóstico imediato de cada aluno e da turma;  

 na modalidade online, o aluno deverá responder diretamente na plataforma, 
possibilitando ao responsável obter o diagnóstico parcial ou total da realização das 
provas, atividades e mensurações em tempo real; 

 oferecer um ambiente intuitivo e de fácil utilização por parte da equipe docente que 
ficará responsável por alimentar as informações avaliativas; 

 oferecer recursos para que o aluno responda a avaliação ou lista de atividades 
diretamente na plataforma, em ambiente online; 

 o sistema deverá permitir que o docente responsável acompanhe na modalidade 
online quais alunos já realizaram as atividades e quais os seus resultados, bem como 
consiga obter o diagnóstico parcial ou total em tempo real da turma; 

 indicar, a partir do recebimento dos dados, em tempo real, as questões com maior 
índice de dificuldade, viabilizando o estudo dos resultados e uma correta intervenção 
pedagógica com a identificação do conteúdo a ser retomado e/ou reforçado. 

 
 IV) Sistema de gestão dos resultados avaliativos: 

 disponibilizar um sistema de gestão dos resultados avaliativos em ambientes distintos 
para: Professores: análise dos resultados obtidos pela sala; Gestores escolares: 
análise dos resultados obtidos pela escola; Gestores da Secretaria de Educação: 
análise dos resultados obtidos pela rede de ensino; 

 a plataforma digital de aprendizagem deverá disponibilizar um método de correção 
que leve em consideração a coerência pedagógica de acertos do aluno em questões 
básicas, adequadas e avançadas, proporcionando uma avaliação correta do nível de 
proficiência do aluno; 

 simultaneamente, o sistema deve disponibilizar relatórios, levando em consideração a 
correção pela teoria clássica dos testes e o escore total obtido pela soma geral da 
quantidade de acertos alcançados pelo aluno; 

 oferecer recursos de análise de dados com gráficos dinâmicos aos docentes e equipe 
gestora, possibilitando a comparação de informações das turmas ou escolas, turma A 
com B, C com D, A com C, B com D, ou todas juntas, através de filtros intuitivos de 
fácil utilização;  

 os relatórios devem fornecer dados por meio de tabelas e gráficos que viabilizem 
minimamente as seguintes análises por turmas e escolas:  
o média de questões corretas e quantidade acertadas por questões; 
o contagem de respostas por alternativa; 
o desempenho por nível de proficiência: abaixo do básico, básico, adequado e 

avançado. 
 os relatórios devem entregar informações visuais que ajudem a identificar 

rapidamente as questões com baixo aproveitamento; 
 os relatórios devem apontar os cartões dos alunos com respostas iguais; 
 disponibilizar gráfico de linhas que proporcione um acompanhamento individual do 

aluno em todas as atividades realizadas por ele na PDA, ao longo do ano letivo; 
 deve fornecer acesso à análise dos resultados que viabilize o agrupamento por nível 

de proficiência dos educandos da mesma turma, escola ou rede; 
 deve disponibilizar a exportação de relatórios, auxiliando na demonstração de 

relatórios necessários para a comprovação da evolução da rede de ensino. 
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 V) Salas Virtuais: 
 A Plataforma Digital de Aprendizagem deve disponibilizar ferramenta para criação de 

“Salas Virtuais” aos professores, viabilizando a realização de aulas remotas com os 
recursos minimamente necessários, como:  
o Mural: área de discussão que permita a interação entre os participantes; nessa 

área a ferramenta deve permitir ao professor a criação de postagens com 
imagens que podem ser adicionadas por meio de link de foto da web ou imagens 
que estejam em seu dispositivo; links de páginas diversas; vídeos de plataformas 
como o Youtube® e sites semelhantes; jogos digitais educativos; slides, entre 
outros recursos que possam ser incorporados. Os participantes da “sala virtual” 
devem poder inserir comentários para iniciar uma discussão em publicações que 
já foram criadas anteriormente no mural. 

o Pessoas: alunos e professores que fazem parte da turma. 
o Atividades: na “sala virtual” de cada disciplina, deverá ser disponibilizado um 

ambiente para criação e agendamento de atividades; 
o o professor deverá conseguir visualizar quais atividades aplicou para cada turma 

e quantos alunos fizeram as atividades, quantas estão com a correção pendente 
e quantas foram corrigidas;  

o a ferramenta deverá apresentar para o aluno quantas atividades estão próximas 
ao prazo final, quantas não foram realizadas e quantas foram corrigidas, com 
opção de filtro; 

o para melhorar a organização das “salas virtuais”, os professores poderão criar 
tópicos e vincular as atividades a eles.  

o Notas: notas referentes às atividades realizadas pelo aluno. 
o O professor deverá ter autonomia para editar e deletar as salas virtuais. 

 Para cada publicação deverá ser possível ao professor escolher um tema e anexar: 
jogos, PDFs, arquivos digitais como imagens, planilhas e documentos de textos, 
videoconferência, vídeo, áudio, listas de exercícios, entre outros. Com base no tema, o 
professor deverá poder escolher um ícone ou imagem para ilustrar a publicação. 

 O professor deverá ter amplo acesso para editar publicações e excluir qualquer 
comentário ou conteúdo que desejar, sendo assim o moderador do conteúdo.  

 A criação de “Salas virtuais” por parte dos professores e utilização de todos os 
recursos disponíveis deverá ocorrer por meio de uma interface gráfica intuitiva, com 
ícones e menus de fácil interpretação. 

 Ao acessar “Salas Virtuais”, o aluno deverá visualizar as salas referentes às suas 
disciplinas. 

 O gestor escolar deverá ter acesso a uma página de gestão da turma, onde ele possa, 
de forma autônoma, alterar a turma do aluno para outra turma da sua escola atual.  

 
 VI) Banco de objetos digitais de aprendizagem a serem disponibilizados para alunos e 

professores (biblioteca digital): 
 banco de dados de questões com no mínimo 12 mil itens classificados por disciplina 

e habilidade; 
 deverão ser disponibilizados livros digitais de Língua Portuguesa e Matemática 

para todos os anos do Ensino Fundamental, com módulos para alunos e professores, 
contendo atividades que desenvolvam as habilidades de Língua Portuguesa 
(competência leitora) e as habilidades de Matemática (competência matemática) de 
acordo com as Matrizes de Referência exigidas nas avaliações do Sistema de 
Avaliação da Educação Básica (SAEB). 



      PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁLVARO DE CARVALHO 

- ESTADO DE SÃO PAULO – 
Avenida Santa Cecília, nº 596 

CEP: 17410-039 – Fone: (14) 3484-1119 
CNPJ: 44.518.488/0001-19 

 

30 

 

o Os exercícios propostos nos livros digitais de Matemática deverão ser 
organizados em habilidades/descritores e abranger os diversos níveis de 
proficiência. 

o No caso dos livros digitais de Língua Portuguesa, a indicação de 
habilidade/descritores trabalhados devem acompanhar cada exercício, 
possibilitando ao docente a retomada de conteúdo pontualmente, caso a caso, 
de acordo com a dificuldade de aprendizagem apresentada. 

o Os livros digitais de Língua Portuguesa devem propor produções textuais com 
espaços adequados para a realização das atividades no próprio livro, quando 
necessário. 

o Os livros digitais devem estar atualizados em relação aos aspectos pedagógicos, 
tecnológicos, gráficos e visuais, garantindo, assim, livros digitais didáticos de alta 
qualidade, que favoreçam o desenvolvimento das habilidades e competências 
necessárias exigidas nas avaliações internas e externas da aprendizagem. 

o Ao mesmo tempo que estimulam e despertam o interesse dos alunos pelos 
estudos, os recursos gráficos utilizados na composição dos livros digitais devem 
favorecer o aprendizado, oferecendo imagens em alta definição que privilegiam a 
legibilidade e compreensão do conteúdo. 

o Todos os recursos didáticos e orientações pedagógicas necessárias para o uso 
adequado do material deverão estar disponíveis nos manuais digitais do 
professor, organizados por área do conhecimento e ano, garantindo ao professor 
acesso a todas as informações indispensáveis para a melhor utilização do 
material. 

o Os conjuntos de manuais digitais do professor deverão ser compostos por dois 
volumes por ano, sendo um para oferecer suporte pedagógico aos professores 
de Língua Portuguesa e o outro para os professores de Matemática.  

o Os manuais digitais do professor deverão apresentar o conteúdo e o formato do 
material do aluno acrescentados de encaminhamentos pedagógicos para todas 
as habilidade e descritores trabalhados, além de gabaritos. 

 Deverá ser disponibilizado um amplo banco de listas de atividades e avaliações 
alinhadas à BNCC, em documentos formatados e interativos prontos para 
aplicação de maneira impressa ou digital. Para a aplicação digital, deverá existir a 
opção de o professor enviar o documento ao aluno para preenchimento em 
smartphone, tablet ou computador sem necessidade de internet durante a realização 
da atividade. O aluno poderá devolver a lista preenchida ao professor por meio 
eletrônico, como: e-mail, WhatsApp, entre outros. 

 A plataforma deve disponibilizar videoaulas de suporte pedagógico a professores e 
gestores acerca de todas as habilidades previstas na BNCC para o Ensino 
Fundamental. 

 Os professores devem receber acesso a um acervo de videoaulas de suporte 
pedagógico que auxiliem no trabalho acerca de todas as habilidades previstas na 
BNCC para o Ensino Fundamental, nas áreas de Língua Portuguesa e Matemática. 

 Cada videoaula do acervo deve abordar uma habilidade diferente, de forma a facilitar 
o estudo e planejamento pedagógico do docente. 

 As videoaulas sobre a BNCC devem oferecer ao professor informações do que é cada 
habilidade e objetivo e como desenvolvê-los com base em boas práticas e estratégias 
pedagógicas. 

 Deve oferecer videoaulas com no máximo 5 minutos cada, que possuam uma 
abordagem objetiva e própria ao professor. 
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 VII) Recursos de comunicação e suporte aos usuários: 
 Fórum: a plataforma deverá disponibilizar um fórum privativo para os profissionais 

do município. Nesse ambiente, deverá ser possível a criação de tópicos, onde os 
usuários poderão interagir por meio das respostas. 
A listagem de tópicos deverá ser feita por meio de cartões com informações 
pertinentes para a fácil identificação das discussões. 

 Central de ajuda: deve disponibilizar uma central de ajuda para todos os usuários. 
 

 VIII) Adequação à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD): 

 A empresa deve apresentar relatório técnico que comprove a adequação à LGPD, 
detalhando as medidas tomadas para cumprimento do exigido em lei, como por 
exemplo: 
o política de proteção de dados; 
o política de privacidade ao público; 
o relatório de riscos e impacto. 

 É preciso demonstrar o conjunto de medidas adotadas, não serão aceitas apenas 
declarações de obediência à lei. 

 
O relatório deve ser assinado por um profissional do direito especializado na LGPD. 
 
C) SERVIÇOS DE ASSESSORIA PEDAGÓGICA 
 

 A equipe de assessoria de empresa deverá ministrar uma capacitação de implantação, que 
contemple orientações sobre o uso e aplicação do material para todas as faixas etárias atendidas. 

 Deverão ser fornecidas assessorias pedagógicas para professores e coordenadores do Ensino 
Fundamental ao longo do ano letivo, no formato presencial, em dias e locais a serem definidos em 
acordo com a gestão da educação municipal.  

 As assessorias deverão ser realizadas presencialmente e ministradas por profissionais 
especializados, com formação e experiência comprovadas. Para comprovação de experiência 
deverão ser apresentados certificados de graduação, certificados de pós-graduação stricto sensu 
(mestrado e/ou doutorado) e currículo que comprove trabalho desempenhado na área de atuação. 

 As assessorias a serem fornecidas deverão ser especializadas nas avaliações externas da 
aprendizagem SAEB, com o objetivo de capacitar o corpo docente para aprimoramento do 
trabalho em sala de aula, buscando um conjunto de estratégias de melhorias do processo de 
ensino aprendizagem nas disciplinas de Língua Portuguesa e Matemática, prioritariamente com 
vista a Matriz de Referência do SAEB. A assessoria deve contribuir para o aperfeiçoamento da 
autonomia do professor na sua prática pedagógica, propondo estratégias para que possam 
detectar o nível de aprendizado em que cada aluno se encontra e ações de intervenção 
pedagógica aptas ao aperfeiçoamento técnico necessário para superação de eventuais 
deficiências apuradas de acordo com o nível de proficiência de cada grupo. 

 Devem ser fornecidos aos docentes e gestores cursos de capacitação para uso das ferramentas 
digitais ministrados por profissional comprovadamente especializado em tecnologias educacionais. 

 A empresa deverá realizar reuniões periódicas, na modalidade online, com os docentes das áreas 
de Língua Portuguesa e Matemática, para aperfeiçoamento do trabalho realizado e melhor 
utilização dos livros.  

 A empresa licitante deverá fornecer uma plataforma de cursos online em ambiente web com um 
catálogo de, no mínimo, 100 cursos livres para apoio ao aperfeiçoamento profissional na área 
docente e da gestão escolar. Dentre os cursos disponíveis, o profissional deverá poder escolher 
até 20 cursos para realizar ao longo do ano letivo, personalizando o atendimento de acordo com 
as suas necessidades. O acesso aos cursos deve ser realizado por meio de usuário e senha 
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individuais. A plataforma deverá disponibilizar um certificado a cada curso realizado. 

 Deverão ser fornecidos certificados de participação individuais com os dados de identificação 
pessoais do profissional, carga horária, conteúdo programático e dados da empresa responsável 
pelo fornecimento da assessoria. 

 A empresa responsável deverá disponibilizar suporte técnico à equipe docente via canais de 
atendimento como: e-mail, telefone e WhatsApp, com resposta em um prazo máximo de 72 horas. 

 

Para a realização dos serviços exigidos a empresa deverá fornecer: 

 8 horas de assessoria para professores e gestores do Ensino Fundamental dedicadas às 
avaliações da aprendizagem/SAEB, sendo 4 horas para a área de Matemática e 4 horas para a 
área de Língua Portuguesa. 

 As reuniões para aperfeiçoamento do uso do material deverão acontecer no formato remoto, em 
ambiente online administrado pela empresa fornecedora, com periodicidade mínima quinzenal e 
duração de no mínimo 1 hora cada. 

 Plataforma online para realização de até 20 cursos com carga horária mínima de 20 horas cada. 
Para cada curso realizado a empresa deverá fornecer um certificado a ser entregue por meio 
digital, totalizando até 400 horas de certificação de cursos livres. 

 

D) AVALIAÇÕES DE MENSURAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA APRENDIZAGEM NAS ÁREAS 
DE LÍNGUA PORTUGUESA E MATEMÁTICA DO ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS 
 

Especificações gerais: 

 Deverão ser disponibilizadas avaliações periódicas de mensuração da aprendizagem para 
alunos do Ensino Fundamental anos iniciais e finais durante um ano letivo. 

 No início da vigência do contrato deverá ser aplicada uma avaliação diagnóstica com o objetivo de 
mapear a condição atual dos alunos. O diagnóstico inicial fornecerá informações importantes para 
a construção de um plano de ação. 

 Tal solicitação justifica-se devido à necessidade de identificar a aprendizagem do aluno pós-
pandemia. Com tal diagnóstico a Unidade Escolar poderá reorganizar suas estratégias 
pedagógicas a fim de garantir que todos os alunos alcancem os direitos de aprendizagem 
previstos pela Base Nacional Comum Curricular (BNCC).  

 As avaliações a serem fornecidas deverão estar alinhadas as exigências mínimas solicitadas pelo 
Sistema de Avaliação da Educação Básica (Saeb)de acordo com a BNCC em diversos níveis de 
proficiência. 

 Ao longo do ano letivo as avaliações da aprendizagem devem abordar todo o conteúdo de acordo 
com a matrizes do Saeb e alinhadas a BNCC. 

 Deverão ser fornecidas ferramentas digitais de análise dos resultados e propostas de intervenção 
pedagógicas, com o objetivo de proporcionar o diagnóstico do desempenho individual e coletivo 
dos alunos por turma, unidade escolar e rede de ensino. 

 
Detalhamento da especificação: 

 Deverão ser fornecidas avaliações para atender minimamente a periodicidade quinzenal os alunos 
do Ensino Fundamental nas áreas de Língua Portuguesa e Matemática nos anos atendidos pelos 
materiais a serem adquiridos. 

 As avaliações periódicas de mensuração da aprendizagem devem ser desenvolvidas com alta 
qualidade pedagógica e editorial e distribuídas digitalmente ao longo do ano letivo de acordo com 
cronograma a ser ajustado junto a equipe gestora da educação do município. 

 A empresa licitante será responsável pela autoria das avaliações a serem fornecidas. 

 A avaliações deverão ser fornecidas prontas para reprodução ou aplicação digital. 
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 Todas as questões deverão ser identificadas com os respectivos descritores abordados. 

 As avaliações deverão ser fornecidas à gestão municipal da educação em formato digital, por 
meio eletrônico na plataforma digital de aprendizagem da empresa, classificadas por ano e 
cronograma, de forma que permita a fácil identificação e acesso dos docentes aos arquivos das 
avaliações. 

 As avaliações da aprendizagem deverão estar disponíveis na plataforma digital, mas também 
deverão ser enviadas por outro meio eletrônico à diligência municipal de ensino, por exemplo e-
mail, sempre que for solicitado. 

 As avaliações devem ser disponibilizadas de forma que permita a reprodução para aplicação 
impressa ou digital na plataforma, contudo a decisão de qual formato será aplicado deverá ser 
única e exclusiva da Gestão municipal de educação. 

 A aplicação e correção das provas será de responsabilidade dos docentes e equipe gestora do 
município. 

 
APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS 

 É condição básica e imprescindível que a licitante apresente amostra completa dos materiais a 
serem ofertados, bem como proposta técnica detalhada dos serviços e recursos tecnológicos 
ofertados. 

 A amostra deverá ser entregue devidamente identificada com o nº da licitação e razão social do 
proponente no ato da habilitação. 

 Será procedida a análise das amostras pela Comissão Especial de Avaliação, em que será 
verificada a qualidade e enquadramento nas exigências descritas neste Termo de Referência, para 
possível aceitação ou desclassificação. 

 A classificação das amostras se dará por meio da pontuação dos critérios de análise técnica, anexo 
integrante deste edital. 

 A amostra ficará em posse do Setor Requisitante, para fins de comprovação de compatibilidade do 
produto fornecido no ato do recebimento. 

 Eventual comprovação posterior de que o objeto entregue não corresponde à amostra apresentada 
ensejará a rescisão do contrato e a aplicação das sanções previstas no contrato oriundo da 
presente licitação, no presente Edital e no art. 14.133/2021. 

 
 
 
 

 
 

JOSÉ ALEXANDRE FILHO 
Secretário Municipal de Educação 

 
 
 
 
 
 
 
 

ADILSON DE OLIVEIRA LOPES 
Prefeito Municipal 
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MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 
 

ITEM 1: Kit de livros de Língua Portuguesa e Matemática para apoio à realização das avaliações 
da aprendizagem para alunos e professores do Ensino Fundamental Anos Iniciais (1º ao 5º ano) 

 
 

Item Material Qtde. Unid. Valor Unitário Valor Total 

1.1 Kit de livros de Língua Portuguesa e 
Matemática do 1º ano do Ensino 
Fundamental (6 anos) alinhados à 
BNCC e a matriz SAEB, com módulos 
para alunos e professores, programa 
de avaliação da aprendizagem e 
plataforma digital em ambiente online. 

46 Kit R$ R$ 

1.2 Kit de livros de Língua Portuguesa e 
Matemática do 2º ano do Ensino 
Fundamental (7 anos) alinhados à 
BNCC e a matriz SAEB, com módulos 
para alunos e professores, programa 
de avaliação da aprendizagem e 
plataforma digital em ambiente online. 

44 Kit R$ R$ 

1.3 Kit de livros de Língua Portuguesa e 
Matemática do 3º ano do Ensino 
Fundamental (8 anos) alinhados à 
BNCC e a matriz SAEB, com módulos 
para alunos e professores, programa 
de avaliação da aprendizagem e 
plataforma digital em ambiente online. 

41 Kit R$ R$ 

1.4 Kit de livros de Língua Portuguesa e 
Matemática do 4º ano do Ensino 
Fundamental (9 anos) alinhados à 
BNCC e a matriz SAEB, com módulos 
para alunos e professores, programa 
de avaliação da aprendizagem e 
plataforma digital em ambiente online. 

47 Kit R$ R$ 

1.5 Kit de livros de Língua Portuguesa e 
Matemática do 5º ano do Ensino 
Fundamental (10 anos) alinhados à 
BNCC e a matriz SAEB, com módulos 
para alunos e professores, programa 
de avaliação da aprendizagem e 
plataforma digital em ambiente online. 

53 Kit R$ R$ 

    TOTAL R$ 

Total por Extenso: 
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 
 

REFERENTE:      Processo nº. 107/2024 
                           Pregão Presencial nº. 19/2024 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

(NOME) ______________________________ CNPJ nº ____________________, (endereço 
completo) ______________________________, por meio de seu representante legal (ou 
procurador), o Sr(a). ______________________________, portador do CPF nº 
____________________, DECLARO, sob as penas da lei, que atende plenamente aos 
requisitos de habilitação constantes no Edital referente ao Pregão Presencial nº 19/2024. 

 

 

 

Local e Data 

 

 

 

_____________________________________ 
Nome e Número de Identidade do declarante 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ESTA DECLARAÇÃO DEVE SER APRESENTADA FORA DOS ENVELOPES. 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 

REFERENTE:      Processo nº. 107/2024 
                           Pregão Presencial nº. 19/2024 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

(NOME) ______________________________ CNPJ nº ____________________, (endereço 
completo) ______________________________, por meio de seu representante legal (ou 
procurador), o Sr(a). ______________________________, portador do CPF nº 
____________________, DECLARA à Prefeitura Municipal de Álvaro de Carvalho/SP, para 
fins de participação no Pregão Presencial nº 19/2024, que:  

a. enquadra-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do Art. 3º da 
Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta a exercer o direito de 
preferência como critério de desempate e;  

b. no exercício de 2024 e, em atendimento ao disposto no § 2º, do Art. 4º, da Lei Federal nº 
14.133/2021, não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte, assim, entendendo valores somados superiores a R$ 4.800.000,00 (quatro 
milhões e oitocentos mil reais). 

 

 

 

Local e Data 

 

 

 

_____________________________________ 
Nome e Número de Identidade do declarante 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

ESTA DECLARAÇÃO DEVE SER APRESENTADA FORA DOS ENVELOPES. 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ACEITA E CONCORDA COM O EDITAL 
 
 

REFERENTE:      Processo nº. 107/2024 
                           Pregão Presencial nº. 19/2024 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

(NOME) ______________________________ CNPJ nº ____________________, (endereço 
completo) ______________________________, por meio de seu representante legal (ou 
procurador), o Sr(a). ______________________________, portador do CPF nº 
____________________, DECLARA para todos os fins de direito que recebeu todos os 
documentos, tomou conhecimento, aceita e concorda integralmente, sem restrições, com 
todas as condições do edital e seus anexos. DECLARA, do mesmo modo, ter recebido, de 
forma tempestiva e satisfatória, as informações e os esclarecimentos que julgar necessários e 
que possam, de qualquer forma, influir sobre o custo, apresentação de documentos, 
preparação de propostas e execução do objeto da presente licitação. 

 

 

 

Local e Data 

 

 

 

_____________________________________ 
Nome e Número de Identidade do declarante 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ESTA DECLARAÇÃO DEVE SER APRESENTADA FORA DOS ENVELOPES. 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO FORMAL DE QUE SE ENCONTRA EM SITUAÇÃO 

REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 
 

REFERENTE:      Processo nº. 107/2024 
                           Pregão Presencial nº. 19/2024 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

(NOME) ______________________________ CNPJ nº ____________________, (endereço 
completo) ______________________________, por meio de seu representante legal (ou 
procurador), o Sr(a). ______________________________, portador do CPF nº 
____________________, DECLARA para fins do disposto inciso XXXIII do Art. 7º da 
Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e, que não emprega menor de dezesseis anos.  

 

Ressalva caso emprega menor: emprega menor a partir de quatorze anos na condição de 
aprendiz ( ). 

 

 

 

Local e Data 

 

 

 

_____________________________________ 
Nome e Número de Identidade do declarante 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

ESTA DECLARAÇÃO DEVE SER APRESENTADA DENTRO DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO. 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA 

LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

 
 

REFERENTE:      Processo nº. 107/2024 
                           Pregão Presencial nº. 19/2024 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

(NOME) ______________________________ CNPJ nº ____________________, (endereço 
completo) ______________________________, por meio de seu representante legal (ou 
procurador), o Sr(a). ______________________________, portador do CPF nº 
____________________, DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem 
fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

 

Local e Data 

 

 

 

_____________________________________ 
Nome e Número de Identidade do declarante 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ESTA DECLARAÇÃO DEVE SER APRESENTADA DENTRO DO ENVELOPE HABILITAÇÃO. 
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ANEXO VII 

MINUTA DO CONTRATO 

 

 

PROCESSO Nº 107/2024 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2024 

 

CONTRATO Nº .../2024 

 

 

Por este instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁLVARO DE CARVALHO, com 

sede à Avenida Santa Cecília, nº 596 – Centro – Cep: 17.410-039, CNPJ nº 

44.518.488/0001-19, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, o Senhor ADILSON 

DE OLIVEIRA LOPES, doravante denominado simplesmente Contratante e de outro lado 

.............................(nome do grupo formal/informal/fornecedor individual), 

..............................(endereço completo), ..............................(CNPJ/CPF), doravante 

denominado simplesmente Contratada, tem entre si, justo e contratado, a Aquisição de kit 

de materiais de apoio nas áreas de Língua Portuguesa e Matemática para atendimento aos 

alunos e corpo pedagógico do Ensino Fundamental do 1º ao 5º ano composto por: Livros, 

Programa de Avaliação e Acompanhamento da Aprendizagem, Plataforma Digital de 

Aprendizagem On Line e Serviços de Assessoria Pedagógica, referente ao Pregão 

Presencial nº 19/2024 e proposta adjudicada, documentos que integram o presente 

instrumento de Contrato, de forma indissociável, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, 

pelas cláusulas e condições expostas: 

 

 

1 – OBJETO 

1.1 - Aquisição de kit de materiais de apoio nas áreas de Língua Portuguesa e Matemática 

para atendimento aos alunos e corpo pedagógico do Ensino Fundamental do 1º ao 5º ano 

composto por: Livros, Programa de Avaliação e Acompanhamento da Aprendizagem, 

Plataforma Digital de Aprendizagem On Line e Serviços de Assessoria Pedagógica, 

conforme termos, prazos e condições estabelecidas no Anexo I. 

 

 

2 – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item constam 

do Anexo I. O valor global objeto deste Contrato é de R$ 0,00 (..........). 

 

 

3 – ÓRGÃO GERENCIADOR 

3.1 - O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Álvaro de Carvalho sem 

participação de outros órgãos. 

 

 

4 – DA ADESÃO AO CONTRATO 

4.1 - Não será admitida a adesão ao Contrato decorrente desta licitação, conforme 
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justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

 

 

5 – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO E CADASTRO RESERVA 

5.1 - A validade do Contrato será de 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

5.2 - A contratação com os fornecedores registrados no Contrato pela administração 

municipal por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 

compra ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 95 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 5.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser emitido no prazo 
de validade do Contrato; 

 

5.3 - Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização do Contrato: 
 5.3.1 - Será incluído no registro, na forma do anexo, caso haja, o Contrato dos 
licitantes que: 

5.3.1.1 – Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais 
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
5.3.1.2 – Mantiverem sua proposta original. 

 5.3.2 - Será respeitada, nas aquisições, a ordem de classificação dos licitantes 
participantes do certame. 

5.3.2.1 – Esgotada a ordem de classificação e não havendo interessados, a 
administração municipal poderá consultar outros fornecedores, respeitando o 
preço registrado. 
 

5.4 - O registro a que se refere o item 5.3.1 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário do Contrato. 
 

5.5 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 

sua proposta original. 
 

5.6 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

 5.6.1 - Quando o licitante vencedor não assinar o Contrato, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edita; e 
 5.6.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do Contrato nas 
hipóteses previstas. 

 

5.7 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado na 

página oficial do município - www.alvarodecarvalho.sp.gov.br - e ficará disponibilizado 

durante a vigência do Contrato. 
 

5.8 - Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado 

para assinar o Contrato, no prazo de cinco dias úteis e nas condições estabelecidos no 

edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

Federal nº 14.133/2021. 



      PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁLVARO DE CARVALHO 

- ESTADO DE SÃO PAULO – 
Avenida Santa Cecília, nº 596 

CEP: 17410-039 – Fone: (14) 3484-1119 
CNPJ: 44.518.488/0001-19 

 

42 

 

 5.8.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração Municipal. 

 

5.9 - O Contrato poderá ser assinada digitalmente utilizando certificados digitais válidos e 

emitidos por autoridade certificadora integrante da Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileiras – ICP-Brasil, sendo facultado a Administração a verificação de autenticidade. 
 

5.10 - Quando o convocado não assinar o Contrato no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital, fica facultado à Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 
 

5.11 - Na hipótese de nenhum dos licitantes, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração Municipal, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital, poderá: 

 5.11.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 
 5.11.2 - Adjudicar e firmar o Contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

 

5.12 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração Municipal a contratar, facultada 

a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 
 
 

6 – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DA ENTREGA DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO 
6.1 – O objeto desta licitação deverá ter seu Contrato assinada no prazo de até 5 (cinco) 
dias, contados da homologação do objeto. 
 
6.2 – A aquisição será feita de forma parcelada, sendo a entrega efetuada no prazo de 15 
(quinze) dias da data da requisição, podendo a mesma ser emitida via e-mail, conforme 
as condições estabelecidas na proposta e no Contrato. 

6.2.1 – A requisição poderá ser efetuada via e-mail e encaminhada ao Setor de 
Compras da Prefeitura Municipal de Álvaro de Carvalho, sendo respeitado o prazo de 
entrega. 

 
6.3 – A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita pelo Detentor do Contrato, no local 
e hora determinado no pedido. 

6.3.1 – Correrá por conta do Detentor do Contrato as despesas de embalagem, 
seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do 
fornecimento, inclusive logística reversa. 

 
6.4 – Caso seja entregue algum produto em não conformidade com o descrito no termo de 
referência deste Edital (especificações e opções de cardápio descritas no termo de 
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referência) deverá o Detentor do Contrato substituir no mesmo prazo relacionado no item 
6.2, correndo por sua responsabilidade todas as despesas da logística reversa. 
 
6.5 – Não haverá quantidades mínimas ou máximas para os pedidos, sendo efetuados 
conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Educação, sendo efetuados dentro do 
prazo estabelecido neste edital através de solicitação descrita no item 6.2. 
 
6.6 – Os locais de entrega dos produtos serão informados pelo Fiscal do Contrato conforme 
a necessidade. As entregas deverão ser realizadas nos locais constantes da solicitação, por 
servidor pertencente ao quadro desta Prefeitura Municipal, o qual comunicará o Setor de 
Compras quando do recebimento do produto. 

 

 

7 – DA FORMA DE PAGAMENTO 

7.1 - Os pagamentos devidos a Detentora do Contrato serão efetuados na Tesouraria desta 

Prefeitura, no prazo de até trinta dias de vencimento, mediante apresentação de notas 

fiscais/faturas devidamente empenhadas. 

 

7.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à Detentora 

do Contrato e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

 

7.3 - O pagamento será feito em cheque nominal a Detentora do Contrato ou mediante 

crédito em conta da Detentora do Contrato. 

 

7.4 - À Detentora do Contrato fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 

fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, 

cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para o Órgão Gestor. 

 

 

8 – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

produtos, nas seguintes situações: 

 8.1.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução do Contrato tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
 8.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 
preços registrados; 
 8.1.3 - Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

8.1.3.1 – No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 
anualidade e o índice previstos para a contratação; 
8.1.3.2 – No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 
conforme critérios definidos para a contratação. 
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9 – DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, a Administração Municipal convocará o fornecedor para negociar 

a redução do preço registrado. 

 9.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 
 9.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores 
que tiveram seu registro cancelado. 
 9.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, a Administração Municipal procederá 
ao cancelamento do Contrato, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 
 9.1.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, a Administração Municipal 
revisará os contratos decorrentes do Contrato para avaliar a conveniência e a oportunidade 
de diligenciar negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no Art. 
124 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

9.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço contratado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas no Contrato, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 

de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

 9.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
 9.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço contratado, o pedido será indeferido pela Administração Municipal e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas no Contrato, sob pena de 
cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 
14.133/2021, e na legislação aplicável. 
 9.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, a Administração Municipal convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 
 9.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, a Administração Municipal procederá 
ao cancelamento do Contrato, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
 9.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado, a Administração Municipal atualizará o preço registrado, de 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 9.2.6 - A Administração Municipal revisará os contratos firmados decorrentes do 
certame sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de 
alteração contratual, observado o disposto no Art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

 

10 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

10.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
 10.1.1 - Descumprir as condições do Contrato, sem motivo justificado; 
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 10.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração Municipal sem justificativa razoável; 
 10.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Art. 27, § 
2º, do Decreto Federal nº 11.462/2023; ou; 
 10.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 156 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

10.1.4.1 – Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV 
do caput do Art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, caso a penalidade 
aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência do Contrato, 
poderá a Administração Municipal, mediante decisão fundamentada, decidir 
pela manutenção do Contrato, vedadas contratações derivadas do Contrato 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

 

10.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas será formalizado por despacho 

da Administração Municipal, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

10.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, a Administração Municipal 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

 

10.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pela Administração 

Municipal, em determinado Contrato, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas: 

 10.4.1 - Por razão de interesse público; 
 10.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
 10.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do Art. 26, § 3º e Art. 
27, § 4º, ambos do Decreto Federal nº 11.462/2023. 

 

 

11 – DAS PENALIDADES 

11.1 - O descumprimento do Contrato ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

edital. 

 11.1.1 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
Contrato que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado o Contrato. 

 

11.2 - É da competência da Administração Municipal a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado neste Contrato. 

 

11.3 - Os setores deverão comunicar a Administração Municipal qualquer das ocorrências 

previstas, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 

registro do fornecedor. 

 

 

12 – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

12.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração Municipal e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência. 
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12.2 - As partes envolvidas consentem com a utilização dos seus dados pessoais fornecidos 

para a operacionalização da presente licitação e para a respectiva execução do Contrato, 

bem como comprometem-se a observar as regras e princípios referente ao tratamento de 

dados pessoais estabelecidos no Art. 5º, inciso em conformidade com a Lei Federal nº 

13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD. 

 

12.3 – As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de dotação própria no 
orçamento vigente para o exercício financeiro de 2025. 
020602.12.361.0059.2015.0000.3.3.90.30.00 – Ficha nº 116. 

  

12.4 – Fica determinado pela Administração que o Fiscal do Contrato resultante do presente 
pregão será o Sr. José Alexandre Filho – Secretário Municipal de Educação. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrada em três vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Álvaro de Carvalho/SP, ... de .......... de 2024. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁLVARO DE CARVALHO 

Contratante 

ADILSON DE OLIVEIRA LOPES 

Prefeito Municipal 

 

 

EMPRESA 

Contratada 

.............................. 

Proprietário 

 

Fiscal do Contrato: 

 

 

____________________________ 

José Alexandre Filho 

Secretário Municipal de Educação 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

1ª _______________________________              2ª________________________________ 

Nome:                                                                     Nome: 

RG:                                                                          RG: 
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ANEXO VIII 
TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 

Contratante  

Contratada  

Contrato nº  

Objeto “Aquisição de kit de materiais de apoio nas áreas de Língua Portuguesa e 
Matemática para atendimento aos alunos e corpo pedagógico do Ensino 
Fundamental do 1º ao 5º ano composto por: Livros, Programa de Avaliação e 
Acompanhamento da Aprendizagem, Plataforma Digital de Aprendizagem On Line 
e Serviços de Assessoria Pedagógica, conforme termos, prazos e condições 

estabelecidas no Anexo I”. 

Advogados  
 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 

1. Estamos CIENTES de que: 
a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, 
conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 
do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando- 
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 
Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá ser 
comunicada pelo interessado, peticionando no processo; 

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados; 
 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 

de defesa, interpor recursos e o que mais couber; 
 

Álvaro de Carvalho/SP, ... de .......... de 2024. 

Autoridade Máxima do Órgão/Entidade 

Nome  

Cargo  

CPF  

Assinatura  

 

Responsável pela Homologação do Certame ou Ratificação da 
Dispensa/Inexigibilidade de Licitação 

Nome  

Cargo  

CPF  

Assinatura  
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Responsáveis que assinam o ajuste: 

 

Pelo Contratante: 

Nome  

Cargo  

CPF  

Assinatura  

 

Pelo Contratada: 

Nome  

Cargo  

CPF  

Assinatura  

 

Ordenador de Despesa da Contratante 

Nome  

Cargo  

CPF  

Assinatura  

 

Gestor do Contrato 

Nome  

Cargo  

CPF  

Assinatura  

 

Demais Responsáveis 

Nome  

Cargo  

CPF  

Assinatura  
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ANEXO IX 

DADOS NECESSÁRIOS PARA A ASSINATURA DO CONTRATO 
 
 

REFERENTE:      Processo nº. 107/2024 
                           Pregão Presencial nº. 19/2024 

 
 

Contratada  

Razão Social  

CNPJ  

Endereço  

E-mail institucional  

Telefone  

Nome do Representante 

(Responsável pela Assinatura do 
Contrato) 

 

Cargo  

CPF  

RG (órgão expedidor)  

Data de Nascimento  

Endereço Residencial Completo  

E-mail Pessoal  

 

 

 

 

 

 

ESTA DECLARAÇÃO DEVE SER APRESENTADA DENTRO DO ENVELOPE HABILITAÇÃO. 
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ANEXO X 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE RECURSOS NECESSÁRIOS 

PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

 

REFERENTE:      Processo nº. 107/2024 
                           Pregão Presencial nº. 19/2024 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

(NOME) ______________________________ CNPJ nº ____________________, (endereço 
completo) ______________________________, por meio de seu representante legal (ou 
procurador), o Sr(a). ______________________________, portador do CPF nº 
____________________, DECLARA, que disporá até o ato da assinatura do Contrato de 
toda a estrutura e recursos necessários para a execução do objeto especificado no certame 
licitatório – Pregão Presencial nº. 19/2024, no que se refere aos equipamentos necessários 
para a execução do objeto, dentro do prazo de entrega disposto no Contrato, encontrando-se, 
desta forma, apta à perfeita execução especificada contratualmente. 

 

 

 

Local e Data 

 

 

 

_____________________________________ 
Nome e Número de Identidade do declarante 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ESTA DECLARAÇÃO DEVE SER APRESENTADA DENTRO DO ENVELOPE HABILITAÇÃO. 


